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DIRETRIZES GERAIS

ANÁLISE DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

OBJETO A SER CONTRATADO:

Cuida-se de Esiudo Técnico Preliminar (ETP). Trata-se de ''documento constitutivo da primeira

etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza determinada necessidade, descreve

as análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e

demais características, dando base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico,

caso de conclua pela viabilidade da contratação”. (IN iT. 40, de 26/05/2020, do Ministério da

Economia).

Segundo o guia de boas práticas em contratação de soluções de tecnologia da informação do

TCU, "a elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do

planejamento de uma contratação (planejamento preliminar)” (BRASIL, 2012, p. 39, in

COSTA: BRGA; ANDRIOLI. 2017).

Os estudos técnicos preliminares servem para "a) assegurar a viabilidade técnica da

contratação, bem como o tratamento de seu impacto ambiental; b) embasar o termo de

reiérência ou o projeto básico, que somente é elaborado se a contratação for considerada viável,

bem como o plano de trabalho, no caso de serviços” (BRASIL, 2012, p. 39, in COSTA; BRGA;

ANDRIOLI. 2017).

Nesse sentido, o TCU, através do Acordão n° 6.638/2015-lC, recomendou a adoção de

controles internos de forma a assegurar que as contratações sejam precedidas de estudo técnico

preliminar, que servirá de base para a elaboração do termo de referencia ou projeto básico,

devendo conter, entre outros aspectos o levantamento do mercado, a escolha do tipo de solução,

estimativas preliminares de preços, descrição da solução como um todo, justificativas para o

parcelamento ou não da solução, os resultados pretendidos, as providencias para adequação do

ambiente do órgão, se for o caso, análise de risco, bem como declaração da viabilidade da

contratação (BRASIL, Franklin. PREÇO DE REFERENCIA EM COMPRAS PÚBLICAS. Pdf.

TCU. Distrito Federal: 2015, p. 31).

/

No âmbito do TCU é possível vislumbrar jurisprudência pacífica no sentido da obrigatoriedade

dos estudos técnicos preliminares, seja para contratação de obras, serviços ou compras.
(Acordão 3.215/16 - Plenário; Acordão 212/17 - Plenário; acórdão 681/17 - T* Câmara; e

Acórdão 1.134/17 - Câmara). (COSTA; BRAGA/ ANDRIOL1,2017).

De maneira que o objeto em análise neste estudo técnico preliminar tem a premissa de

estabelecer as condições necessárias para a seleção de proposta visando o registro de preços
para eventual e futura aquisição de veículos de interesse da Administração Municipal do
município de Trizidela do Vale-MA.

Kiidcrcvo: Av. Deputado Carlos Melo, n” 1670- Bain o Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladoviilc.nia.tiov.br
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1 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO:

*  ̂ A coniraiação é necessária para manter a renovação de frotas veículos automotores diversos

para a Administração Pública Municipal de Trizidela do Vale-MA, indispensável para a
realização dos trabalhos.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO:

Atender a demanda das secretarias solicitantes para transporte de autoridades, equipamentos,

alunos, merenda escolar e pacientes nos atendimentos relacionados a Administração Municipal

de 'frizidcla do Vale. e perante a necessidade de renovação da frota de veículos desta

municipalidade que contribuirá na melhoria das condições de trabalho tornando mais eficiente

as atividades dos órgãos requisitantes.

.Ademais, a presente aquisição tem o objetivo de suprir as necessidades das secretarias, tendo

em vista que tal obtenção é essencial à continuidade e manutenção dos serviços realizados a

todos os setores da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale- MA. A referente aquisição se

enquadra como serviço comum. Tendo em vista a necessidade premente de a Administração
Pública dar continuidade as atividades administrativas rotineiras, eficiência e comunidade.

3 - REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO

OU ENTIDADE (SE HOUVER)

A contratação em questão está prevista no plano de contratações e aquisições de 2021.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇAO/DURAÇAO INICIAL DO CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE NATUREZA CONTINUADA, QUE PODERÃ,
EXCEPCIONALMENTE, SER SUPERIOR A 12 MESES.

A contratação deverá se dar através de pregão presencial.

.A contratação será para 12 (doze) meses.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE

CÃLCULO E DOS DOCUMENOS QUE LHE DÃO SUPORTE

O consumo anual para aquisição de veículos diversos estimado será o que consta do quadro
abaixo:

ITE.M UNI). QUANT.DESCRIÇÃO

Vcíailo aiiiomoior de pa.sscio ORM. Especificações Tcciucas: Moiorizaçilo l.ü, combuslivel El.l-X
(álcool/easnlimi), câmbio miimial de 5 marchas, tração dianteira, direção elétrica c ar condicionado. Ano
cuiTciiic ou superior. Cor llraiico.

Veiculo automotor OKM, tipo l'IC'Klil'. Hspccillcaçõc.s Técnicas: câmbio manual, cabine dupla com 4
porias, motor no mínimo 1.4. comlnistivd 1-LEX. ar-coiulicionado, barra dc proteção nas porla.s. cintos

IIND 2

)/2 UND 4

Endereço: A%. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranlião
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de segurança rclráteis de 3 pontos com regiilagem de altura, diroçtlo liidráulica, controle eletrônico de

estabilidade, controle de traçiío, airbag duplo (motorista e passageiros) e abs com ebd, gandios para
amarraçôo dc carga na caçamba, volante com regulagem de altura, grade de protcçilo no vidro traseiro,
cilindrada mínima total (cc): 1350, capaeidaile mínima da caçamba (litros): 830, capacidade mininia do
laiu|ue dc combustíveis (litros): 48. Dimensões mínimtis: comprimento do veiculo (mm): 4.400; largura
do veiculo (mm): 1.720. Altura do veiculo (mm): 1.550.

Veículo automotor ÜKM. tipo PICKUP. n.specillcaçõcs Técnicas: câmbio manutil, cabine dupla com 4
portas, motor no mínimo 1.4, combustível l-LLX, ar-condiciouado,  barra de proteção nas portas, cintos
de .segurança retráteis de 3 pontos com regulagem de altura, direção hidráulica, controle eletrônico dc

estabilidade, controle de tração, airbag duplo (motorista c pa-ssageiros) c abs com ebd. ganchos para

amarração de carga na caçamba, volante com regulagem de altura, grade dc prtácção no vidro traseiro,
cilindrada mínima total (cc): 1350. capacidade mínima da caçamba (litros): 830, capacidade mínima do
iani|uc de combustíveis (litros): 48. l)imensôe.s miniimis: comprimento do veículo (mm): 4.400; largura
do veiculo (mm): 1.720. Altura do veículo (mm): 1.550.
CARACTERIZADO (ostensivo), com sinalizador acústico visual, terminal móvel digita! e grafismo,
modificado para policiamento ostensivo, rádio AM/FM com playcr de Cl) e entrada de USB, ou
multimídia, adesivado com características de idenlillcação a serem determinado pelo órgão. Grafisnio:
Adesi\'aç4ão por completo dos veículos. EQUIPAMENTOS OBRIGAT(’)RIOS E ACESSÓRIOS:

Cojijunio sijtalízador acústico visual. Lanterna ecjitral com lâmpadas direcionais no teto do veiculo,
localizado entre os bancos dianteiros e traseiros, caso não seja de linlia de jtroduçào normal; Rádio
iransccptor VNI-7FM. móvel instalado no painel de instrumento da viatura, no local destinado ao rádio
AM/FM A antena do rádio deverá ser fixada ao centro do teto da viatura de forma que a guarnição de
v edação tenha o assentamento total; Rádio transeeptor VHF/FM, mó\'el, com uma segunda caixa de som,
instalada no teto do veiculo, voltada para os ocupantes do carro. Rádio Móvel: com software de
programação e cabo de programação do rádio móvel, com todos os acessórios exigidos pelo CONTRAN.
Película de proteção solar (insuldlme) conforme legislação.

VEICULO AUTOMOTOR TIPO VAN ÜKM. Especificações Técnicas: cor branca, com as seguintes
características minimas: tipo de combustível: diesel; ar condicionado completo no veiculo (cabine do
motorista e salão dos passageiros); vidros e travas elétricas; retrovisores elétricos; radio com entrada usb
e biuciooili. sistema de contrirle de óleo; portas traseiras com Jíuielas de vidro e abertura I8Ü“; com
insulfilmes nos vidros laterais e traseiros, freios a disco nas 4 rodas com abs; direção hidráulica;

inviolabilidade do acesso ao tanque de combustível; rodas cm aço aro ió'; corrente de distribuição no

motor; caixa de câmbio de 6 marehiis no painel; indicador dc mudança de marcha; tanque dc
combustível de no mínimo lÜU litros; iluminação interna: 1'aixas relletivas: isolamento termo acústico

teto e laterais; tacógraló; extintor de incêndio; duto de ar condicionado completo no veiculo cabine do
motorista e salão dos passageiros; bancos reclináveis com até 3 posições; cortinas com saída emergência;
redinha para banco em todos os bancos; 4 alto falante 6'; 2 alto falantes de 6x9; com capacidade para 16
pessoas (15 passageiros e o motorisla);potència mínima de 130 cv a 3.500 rpm; lorque 31,7 kgfm a 1.500
rpm; motor dc 4 cilindros, 16 válvulas, resfriado  a água; tração dianteira; 3" luz.

Veiculo automotor TIPO VAN. Especificação Técnica; Veiculo automotor tipo VAN 4x2, para
transporte de pessoas com capacidade total mínimo: 1 1 lugares (10 passageiros + I motorista), veículo
zero quilometro. Potência Mínima de 1 lOCV, motor diesel turbo 2,2, versão de 143 cv a 3.800 qtm e
33.7 kgfm a 1.200 q)ni Câmbio manual de 5 ou 6 marchas à frente c 1 á ré; Direção Flidrátilica; O

propulsor conta com injeção Common Rail, reversão catalítica seletiva com Arla 32, intercooler, entre

outros. Ar condicionado completo do veículo na cabine e salão dc passageiros, com comando digitai;

■Som com CD.MP3 e DLUETOOTll.

Veiculo automotor adaptado.

3 UND 2

UND 24
\ry-7

.f

UND

Veículo automotor tipo micro-ônihus para 21 passageiros. Especificação técnica - Veiculo novo, zero
Km; ano/modelo 2021 ou superior (o ano/modelo deve corresponder, no mínimo, à data da emissão da
nota fiscal); Cor Branca; Capacidade mínima de 21 ocupantes sentados + motorista; Tipo Combustível:
Diesel; muiori/ação com potência mínima de 147 cv, injeção eletrônica; miniino de 05 marchas a frente
e 01 á ré; ar-condieionado completo no veículo (cabine do motorista c salão dos passageiros); direção
hidráulica mi elétrica; .lanelas com vidros fumês móv'cis com guarnição; Sistema dc freios ABS;
poltronas tmvdclo rodov iária reclinável; Cinto <le segtirança abdominal para todas as poltronas; inclusos
Itens de segurança e baaageiro.
Veiculo automotor tipo ônibus para 26 pas.sageiros. Especificação Técnica: caraeleríslicas mínimiis
ano/modelo 2021 ou superior (o ano/modelo deve corresponder, no mínimo, à data da emissão da nota
fiscal); carro completo carroceria e chassi integrado; capacidade de no mínimo 26 passageiros +
motorista; ar coiulicionado comjtleto do veículo (cabine do motorista e salão dos passageiros); defroster
com ventilação no painel; poltronas individuais com cinto abdominal para todos os passageiros; largura
das poltronas de no mínimo 86ümm; assoalho antiderrapante; porta pacotes interno para armazenamento
de mochilas; janelas laterais com dois móveis e cortinas em todas as janelas; acesso ao posto do
motorista facilitado pelo rebaixamento do capô do motor; direção hidráulica ou elétrica; porta com
acionamento ;i ar externo e interno; motor com potência de no mínimo 152 cv; injeção eletrônica
common rail ou injeção eletrônica direta (dtc); compuiador dc bordo: rodado duplo na traseira; sistema

6 UND 1

7 UND 2

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto-Trizidela do Valc-Maranhão
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(ie balcria cie 24 votts composto por duas baterias; rádio am/rm/mp3/usb instalado; câmera de ré, sirene
de ré e retrovisores de manobra; idcniillcaçâo padrão escolar nas laterais e traseira; tanc]iie de
eombuslivel com capacidade mínima de 15ü litros de diesel; combustivel diesel s-IO tanciue com
reservat()rio de ureia.

Vcículo automotor ti))o caiibus escolar. [;spccillcaçào Técnica: com comprimento total má.\imo de
l l.OOOmm, capacidade de carga útil líquida de no mínimo 4.000kg, comportando transportar 44
(quarenta e quatro) passageiros adultos sentados ou 59 (cinquenta e nove) esliiciantcs sentados, potência
mínima 130cv. movido a diesel.

8 UND 2

Veículo automotor tipo PICK-UP ADAPA I ADÜ i'ARA I-UKERARIA. I:s|}ecillcaçào Técnica: modelo
ano corrente ou superior; cabine simples, duas portas, câmbio manual; potência máxima de até 88 CV;
combustível l-LEX; Ireíos ABS com EBD; airbag duplo (motorista e passageiro), ar condicionado,
direção hidráulica tanque de combustível 551. Adaptação do Veiculo: Capota para carro lúne-bre com
divisórias em aço inox; divisória interior 220x98. divisória superior 220x105 com cintos calra-cas para
tí.xar a urna. iluminação interna com neon e sensor de ré; medidas internas 225x120 de ídtura

aproximadamente, capota fabricada em libra de vidro e pintura com tinta automotivo.

Veiculo automotor tipo: veículo ambulância UTl, Especificação Técnica: tipo de carroceria: furgão novo
Okm. Ano/modelo mínimo: 2021/2021 ou superior. Entre ei.xos; 4,00 metros. Comprimento: 5,90 metros.
Carga útil: 1.500 kg. Teto alto. Motorização mínima 2.3 litros, 16 válvulas, 127 cv com diesel. Câmbio

manual de 6 tnarchas a frente e 1 a ré. Preparação para rádio com antena e alto-falantes. Rádio com
am/fm, leitor mp3, entrada usb. Retrovisores externos elétricos, airbag duplo (motorista e passageiro).
Barra de proteção lurs portas. Cintos de segurança diíuiteiros laterais retrateis de 3 pontos com regulagem
de altura. Direção hidráulica. Iltiminação no compartimento de carga. Luz de leitura. Rodas de aço
estampado e pneus 16 polegadas. Tomada 12v. combustível: diesel. 'fanque de combustível com reversa:
80 litros, l-reios: dianteiro: disco ventilado; traseiro; disco; com sistema abs. ar-condicionado no veiculo

completo (cabine do motorista e compartimento do paciente). Brake light. l aróis de neblina. Travas
elétricas. Vidros dianteiros elétricos. Banco do motorista com regulagem de aittira. Películas protetoras
(insulfilme) nos vidros seguiitdo legislação em vigor. Transformação em ambulância uti - tipo b.
certillcado de adequação à legislação dc trânsito. AMBULÂNCIA; janela colada com vidro de correr
opacadüs na porta lateral; Vidros opacados nas portas traseiras; Passagem de comunicação entre cabine c
ambulatório, confeccionada em chapa de compensado naval revestida em fórmica texturizada;
Revestimento interno das laterais, caixas de roda  e teto em plástico ABS; Piso revestido em lençol de
PVC de alta resistência; Isolação termo acústica em poliestireno expandido; Banco dt) médico tipo
poltrona com encosto de cabeça integrado, dispositivo giratório c com cinto de segurança abdominal,
instalado na cabeceira da maca; 01 (uma) maca com pés retráteis em alumínio com colchonete. cintos de

segurança e sistema de travamento; IToleção em aço inox ii;ls áreas de descanso das rodas da maca;

.Mobdiário interno na lateral esquertia do salão composto de balcão com local para acondieionamento

dos equipamentos médicos, prancha de remoção, bateria auxiliar c inversor; Armário para 02 cilindros

de oxigênio; Armário superior ocupando toda extensão da lateral dotado de portas corrediças cm acrílico
transparentes; Torre entre armário superior e balcão composto por 02 nichos com leve inclinação para
alocar maletas; todos os móveis são confeccionados em chapa de compensado naval e revestido em
fórmica texturizada e sem quinas vivas, 01 btuico tipo baú para três lugares com cintos de segurança, na
lateral direita do ambulatório, para guarda de material de salvamento; Porta lixeira; Régua de oxigênio
de 03 poittos com llu.xòmetro, com máscara nebulizador, aspirador e untidilleador; suporte duplo para
cilindros; 01 Cilindro de oxigênio dc 16 litros com válvula c manómetro; Pega mão lixado no teto, em
perlll tubular revestido em PVC; suporte para soro e plasma acoplado pega mão; Sinalizador tipo barra
com l.eds de alto brilho, sirene eletrônica (lOOW) de quatro tons c megafone; 06 (seis) sinalizadores
puisantes nas laterais de Leds na cor vermelha; 02 (dois) sinalizadores pulsantes na traseira de l.eds na
cor vermelha; Farol de embarque traseiro; 05 (cinco) luminárias internas de Leds de dupla intensidade
instalada;> no teto.

9 UND

10 UND

Veículo automotor tipo ambulância simples de remoção. Especilleação Técnica: Veículo ambulância
adaptada simples remoção (tipo A) - veículo utilitário cabine simples tração dianteira, (ambulância de
simples remoção); zero quilômetro (modelo c fabricação do ano); combustível: gasolina, direção
hidráulica, ar condicionado completo no veiculo (cabine do motorista c compartimento do paciente),
potência mínima abtn de 88 cv. protetor de cárter. Equipada como ambulância simples remoção, baú na
cor branca, vidros vigia na porta traseira, temperado com adesivo branco; janelas com vidros opaco na
lateral direita; revestimento interno na cor branca. 01 maca com pés retrateis em alumínio sobre rodízios
giratórios, cabeceira móveis com três regulagens de altura, colchonete de espuma de poliuretano com
revestimento em courvim automotivo, dois cintos de imobilizitção do paciente e sistema de fixação ao
assoalho tipo tra\a engate rápido; banco tipo baú, para três ocupantes com cintos de segurança
abdominais . almofada de encosto e assento, instalada na lateral esquerda do ambulatório; suporte para
cilindro de oxigênio; cilindro de oxigênio de 03 litros com manómetro; régua tripla de oxigênio,
composta de frasco de aspiração, frasco de umidificação e tluxograma; suporte para soro c sangue; pega
mão lixado no teto em perlll tubular de alumínio 01 sinalizador visual tipo barra, com módulos
vermelhos e elemento relletivo rotativo, composto de sirene de um tom; 01 luminária redonda com

I I 2UND

Enderevo: Av. Depuíado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidcla do Vale-Maraiihão
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l;lm|iatlas lialógenas insialada no teto corn iiilcrniptor na traseira do ambulatório; cabos elétricos

superclimensionaclos,"anlichainas". norma abni; adesivos em vinil vermelho “ambulância" invertido nit
dianteira, caletâçâo de todas as aresULS do piso  c revestimento com sealer de calelaçâo de todas as arestas

do piso e revestimento com sealer de poliiiretano; ar condicionado completo no veículo em todos os
repartimentos: licenciamento e eniplacamcnto e demais itens exigidos por lei.

Veiculo automotor tipo ambulância simples de remoção. Especificação Técnica: Veículo tipo pick-up

cabine simples, c/ tração 4x4, comhustivcl diesel. zero km, Air-Bag p/ os ocupantes da cabine. Freio c/
(ABS.) nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância de

SIMFLES RHMüÇÀO, implementado c/ baú de alumínio adaptado c/ portas traseiras. C/ capacidade
min. de carga i.OOü kg. Motor; Potência mín, 100 cv; c/ todos os equipamentos de série nâo

especificados e exigidos pelo CONTRAN; Snorkel p/ captação do ar de admissão do motor e diferencial;
Capacidade \okimétrica nâo inferior a 5,5 metros cúbicos no total. Sist. Elétrico: üriginal do veículo, c/

moniagem de batería adicional min. lOOA. Independente da potência necessária do alternador, nâo serão

admitidos altemadores menores que 120 A. Inversor de corrente continua (I2V) p/ alternada (1 lOV) d
capaeidade mín. de I.ÜOÜW de potência máx. contínua, c/ onda senoidal pura. Painel elétrico interno
min. de uma régua iniegratla d no min. 04 tomadas, sendo 02 iripolares (2P+T) de 1 10 Vea e 02 p/ 12 V
(potência má.\. de 120 VV). interruptores d teclas do tipo iluminadas; Iluminação natural e artificial.
●Sinali/ador Frontal Secundário: barni linear frontal o veículo semi embutido no delletor frontal, 02
sinali/adores a LFDs em cada lado da caicnagem frontal da ambtilância na cor vermelha d icnsâo de
trabalho de 12 Vee e consitmo nominal máx, de I.OA por sinalizador.02 Sinali/adores na parte traseira
mi cor vermelha, d frequência tnín. de 90 fi ashes por minuto, operando mesmo d as portas traseiras
abertas e permitindo a visualização da sinalização de emergência no trânsito, quando acionado, d lente
injetada de policaibonalo. resistente a impactos  e descolorizaçào d tratamento UV. Sinalização acústica
d amplificador de potência min. de 100 W RMS (^13.8 Vee, mín. de 03 tons distintos, sistema de
megafone d ajuste de ganho e pressão sonora a 01 metro no mín. 100 dl3 @13,8 Vee: Sist. fixo de
Oxigênio. Ventilação do veiculo proporcionada por janelas e ar condicionado na cabine do motorista e
compartimento do paciente. Compartimento do motorista d o sist. original ilo lábricanle do chassi ou
iiomologadü pela fábrica p/ ar condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. IV o compartimento
do paciente original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um sist. dc Ar Condicionado e
ventilação coníbrme o item 5.12 da NRR 14.561 . Capacidade lénnica do sist. de Ar Condicionado do
Compartimento traseiro d no min. 30.000 BTU.s, Cadeira do médico retrátil ao lado da cabeceira da
maca. No salão de atendimento, paralelameme à maca, um banco lateral cscamoteável, tipo baú. Maca
retrátil ou biarliculada, confeccionada em duraluminio; d no min. 1 .800 mm de comprimento, d sist. de
elevação do tronco do pitcieiuc em pelo menos 45 graus e colchonete. Design Interno: Dimensiona o
espaço interno da ambulância, visando posicionar, de forma acessível e prática, a maca, bancos,
equipamentos c aparelhos a serem utilizados no atendimento às vitimas. Fega-mão ou balaústre vertical,
junto a porta traseira direita, j)/ auxiliar no embarque, d acabamento na cor amarela. Armário lado
esquerdo da viatura tipo btmeada p/ acomodação de equipamentos, p/ apoio de equipamentos e
medicamentos; Fornecimento de vinil adesivo p/ grafismo do veiculo, composto por (cruz da vida e
.SL'S) e palavra (ambulância) no capô, laterais e vidros traseiros.

** .1

UND12

Acfcscciuc-sc que as quaniidades informadas neste ETP seifio suficientes para atender a
demanda da Secretaria Municipal de Administração  c secretarias participantes do município de
Trizidela do Vale - MA.

Pontue-se que o quantitativo estimado nesse fornecimento implicará ganho de escala porque
quanto maior a quantidade de produtos a serem cotados, melhor será o seu valor final,
beneficiando a administração pública, considerando-se, ainda, que somente se empenhará a
quantidade necessária, dc refeições prontas a serem consumidos.

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO
DE SOLUÇÃO A CONTRATAR.

Para a continuidade das atividades, observa-se a necessidade de adquirir a seleção de proposta
visando o registro de preços para eventual e futura aquisição de veículos de interesse da
Administração .Municipal do município dc Trizidela do Valc-MA.

Enclcrcçu: A\. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bain o Aeroporto- Trizidela do Vale-Maraiilião
CEP: 65.727-000- Site: www.lrizidetadovale.nia.yov.hr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNP.I N“ 0L558.()70/00()l-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

A conlrataçào de empresa especializada para aquisição de veículos, permitirá atender os
funcionários, permitindo suas locomoções durante  a realização dos trabalhos pertinentes a
Administração Municipal de'frizidcla do Vale-MA.

Considerando a estrutura já existente no município, será utilizado a solução de aquisição de

veículos. Solução essa praticada por várias prefeituras da região conforme demonstrado.

OROAO CONTRATO OIÍ.II:TO VALOR RSEMPRESA DATA

R 1. DE FARIAS
-El^P
CNIM;

19.426.365/0001-

PREFl-arURA
MUNICIl^AE DE
SANTA INÊS

CONTRA'1'ON° 080-
A/2020

Aquisição (Ic
Vciciilüs

policiais.

170.000,00 21/02,^2020

24

MAN
AMERICA
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
veículos
LTDA
CNPJ:
01,020.318/0001-

LATIN

PRI-;i'lvl rURA
MUNICIPAL DI-;
ALTO ai.iríre;

CONTRATO N'
072/2020 .Aquisição cic

veículo 580,896,00 20/03/2020

10

O tipü de solução a contratar c o pregão presencial por se tratar de bens comuns.

»...
7 - ESTIMATIVA DE PREÇOS REFERENCIAISt

i.

0 valor aproximado para 12 meses é de R$ 4.501.547,29 (Quatro milhões quinhentos c um mil

quinhentos c quarenta e sete reais e vinte e nove centavos), considerando os valores para a

aquisição de veículos diversos.
VALOR

UNITÁRIO RS

VALOR

TOTAL RS
ITEM UM).DESCRIÇÃO OUANT.

Veículo íuilomolor cie pusseio ÜKM. l.ispccillcaçòcs
Técnica.s: Motorização l.O, comlni.slívd FLEX

(álcool/gasoliua), câmbio maiuial cic 5 marchas, tração
dianteira, direção elétrica c ar condicionado. Ano
corrcnic ou superior. Cor Pranco,

UND 62063,41■) 124126.82

Veículo automotor OKM. tipo PÍCKUP.
Hspecincaçães Técnicas; câmbio manual, cabine
dupla com 4 portas, motor no minimo 1.4,
ciuninistivel TI.E.X, ar-condieiomido, barra de
proteção nas portas, cintos de segurança retráteis de 3
ponio.s com regulagcm de altura, direção hidráulica,
controle eletrônico de estabilidade, controle de tração,
airbag thiplo (motorista c passageiros) e abs com ebd,
ganchos pani amarração de carga na caçamba, volante
com icguiagem de altura, grade de proteção no vidro
traseiro. eiliudraJa minima
capacidade mínima da caçamba (litros); 830,
capacidade minima do laiH|ue de combustíveis
(litros); 48. Dimensões minimas: comprimento do
veiculo (mm): -1.400; largura do veículo (mm): 1.720.
Altura do veículo (mm): 1 ,550.

total (cc): 1350,

/ UND 4 97712,38 390849,52

Veículo
Es|iccil1caçõcs Técnicas:

automotor OKM. tipo PÍCKUP.
câmbio inaiuial, cabine

3 UND 2 I425ÜO,ÜO 285000.00

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Valc-Maranhão
CEP: 65.727-üOO- Site: uAvw.tri/.ideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

diipki cüm 4 porias, molor iio mínimo 1.4,
combnslívd Fl.EX, ar-condicionado, barra de

proleçilo nas jrorias, cintos dc segurança retráteis de 3

pontos com regiilagem dc altura, direçOo hidráulica,
controle eletrônico de estabilidade, controle de iraçáo,

airbag duplo (motorista e passageiros) e abs com ebd,

ganchos para amarração de carga na caçamba, volante
com regiilagem de altura, grade de proteção no vidro
traseiro, cilindrada mínima total (cc): 1350.

capacidade minima da caçamba (litros): 830,

capacidade minima do tancjuc de combusliveis

(litros): 48. Dimensões mínimas: comprimento do
veiculo (mm): 4.400; largura do veiculo (mm); 1.720.
.Altura do veículo (mm): 1.550. Veículo automotor

adapttido. CARACTERIZADO (ostensivo), com

sinali/acior acústico visual, terminal móvel digital e
gransmo. modilicado para policiamento ostensivo,

rádio AM/FM com ])!aycr de CD e entrada de USli,
ou multimidia, adesivado com características de

idenlilicaçào a serem determinado jielo órgão.
Grafismo: Adesi\aç4ão por completo dos veículos.
EQUIPAMENTOS OPRIGATÓRIOS E

ACESSÓRIOS: Conjunto sinalizador acústico visual.

I.aiUcrna central com lâmpadas direcionais no teto do
veiculo, localizado entre os bancos dituileiros e

iia^eiios. CU.SO não seja de linita de produção normal;
Rádio Iransceptor VI IF/FM, móvel instalado no
painel de instrumento da viatura, no local destinado
ao rádio AM/1'M. A antena do rádio deverá ser lixada

ao centro dü teto da \ iatura dc forma tpic a guarnição
de vedação tenha o assentamento total; Rádio

transceptor VI 117FM. móvel, com uma segunda caixa

de som, instalada no teto do veiculo, voltada para os
ocupantes do carro. Rádio Móvel: com software de

programação e cabo de programação do rádio móvel,

com todos os acessórios exigidos pelo CÜNTRAN.
Película de proteção solar (instilfilme) conforme
legislação.
VEICULO AUTOMOTOR TIPO VAN OKM.

Especificações Técnicas: cor branca, com as

scguinles características mínimas: tipo de

combuslivel: diesel; ar condicionado completo no

veículo (cabine do motorista e salão dos passageiros);
viriros e travas elétricas; retrovisores elétricos; radio
com entrada usb e blueioolh; sistema de controle de

óleo; portas traseiras com janelas de vidro e abertura
180“; com insullllmes nos viriros laterais c traseiros.

1'reios a disco nas 4 rodas com abs; direção hidráulica:

inviolabilidade do acesso ao lant|ue de combustível;
rodas em aço aro 16'; corrente de distribuição no

motor; caixa de câmbio de 6 marchas no painel;

indicador de mudança de marcha; tanciue de
combustivei de no mínitno lüü litros; iluminação
interna; faixas retleiivas; isolamento termo acústico

teto e laterais; lacógrafo; extintor de incêndio; dulo de
ar condicionado completo no veículo cabine do
motorista e salão dos passageiros; bancos reclináveis
com até 3 posições; cortinas com saida emergência;
redinha para banco em todos os bancos; 4 alto falante

6'; 2 alto falantes dc 6\ó; com capacidade para 16

pessoas (15 piussageiros e o molorisia);potència
minima de 130 cv a 3.500 rpm; tortiue 31.7 kgfm a
1.500 rpm; molor de 4 cilindros. 16 válvulas,

resfriado a água; tração dianteira; 3" luz.

2475ÜÜ.Ü0 495ÜOO.OÜ4 UND 2

Endereço; .A\’. Depiittido Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranlião
CKl*: 65.727-OÜÜ- Site: vvvvxv.tri/idela(lo\ alc.tna.oQv.br
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Vciaito aulDiTiotor Tll’0 VAN. Hspccilícaçiío

Técnica: Veiciilo automolor lipo VAN 4x2, para
iransporic tlc pcssoiLS com capacidade loial mínijno:

I I lugares (lü j)assageiros ● l motorisla), veiculo
/ero c|uilomctro. Polèiicia Mínima dc I tOCV, molor

diesel uirl-)o 2.2. vcrs;V> dc 143 cv a 3.800 rpm  c 33,7
küliii a 1,200 rpm Câmbio maiiua! de 5 ou 6 marchas

à IVeiuc c I à ré; Direção Hidráulica; O propulsor
coma com injeção Common Rail. reversão caialítica
seleliva com Arla 32. intercooler. entre outros. Ar

condicionado completo do veiculo na cabine e salâo

dc passageiro.s, com comando digitai; Som com
CD,MP3el3LU12TOOTIl.

UNI)5 235000.00 235000.00

Veiculo automotor lipo micro-ônibus para 21

passageiros, nspecillcaçâo técnica ● Veiculo novo,

zero Km; ano/modelo 2021 ou superior (o ano/modelo
deve corresponder, no mínimo, à data da emissão da

nota (iscai); Cor Branca; Capacidailc mínima de 21

ocupantes sentados + motorisla; Tipo Comlnisiivet;

Diesel; motorização com potência minima de 147 cv,
injeção eletrônica; mínimo de 05 marchas a frente e

01 ii ré; ar-condicionado completo no veiculo (cabine

do motorisla e salâo dos passageiras); direção
hidráulica ou elétrica; Janelas com vidros fumês

^  y

6 315707,50UNÜ 315707.50
V  ̂

móveis com guarnição; Sistema de freios ABS;
poltronas modelo rodoviária reclinável; Cinto de

segurança abdominal para todas as poltronas; inclusos
Itens de segurança e bagageiro.

Veieulo automolor lipo ônibus para 26 passageiros,
lispecificaçâo 'fécnica: caracterislicas minimas

íino/modeiü 2021 ou superior (o ano/modelo deve

eorresponder, no mínimo, à data da emissão da nota

fiscal); carro completo carroceria e chassi integrado;

eajiacidade de no mínimo 26 passageiros + motorista;
ar condicionado com])leto do veículo (cabine do

motorisla e salão dos passageiros); defrosier com
ventilação no painel; poltronas individuais com cinto

abdominal para torios os passageiros; largura das
poltronas de no mínimo 860mm; assoalho

atiiiderrapanie; porta pacotes interno para
armtizenamenio de mochilas; janelas laterais com dois

mósvis e cortinas em todas as janelas; acesso ao posto

do motorista 1'aeilitado pelo rebaixamento do capô do
motor; direção hidráulica ou elétrica; porta com
acionamento a ar externo e interno; motor com

potência de no mínimo 152 cv; injeção eletrônica
common rail ou injeção eletrônica direta (dlc);
computador de bordo; rodado duplo na traseira;

sistema de bateria de 24 volis composto por duas

baleritis; rádio anVfin/mp3/usb instalado; câmera de
re. sirene de té c relro\ isores de manobra;

ideniilicaçào padrão escolar nas laterais e traseira;
iani|ue de combustível com capacidade mínima de
15(1 litros de diesel; combustível diesel s-lü (anciue
com reservatório de ureia.

84198Ü.ÜÜUND 42Ü99Ü.Ü07 2

Veiculo automotor lipo ônibus escolar. l'specil1cação
Técnica; com cüm])rimenlo

l l.OOOmm. capacidade de carga útil líiiuida de no
mínimo 4.0ü0kg, comportando transportar 44
(i|uarenia e quatro) passageiros adultos sentados ou 59

(cinciuenla c nove) eslmlantes sentados, potência
imnima 13t)cv. movido a diesel.

máximo detotal

8 467370.00 934740.00UND 2

Veículo automotor tipr) IMCK-UF ADARATADO
RARA FUNI-RÁRIA, lispecificação Técnica: iitodelo

9 UND 1 19685.00 1 19685.00

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 167U- Bairro Aero|)orto- Trizidela do Valc-Maraniião
CEP: 65.727-000- Site; ww\v.tri/.iücladovale.nia.»ov.br
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aiK) corrciuc ou superior; cubiiic simples, duas porias,

câmbio imuiual; potência máxima de até 88 CV;

comlnistivel FLEX; freios AÜS com EBD; airbag
duplo (motorista c passageiro), ar condicionado,

diieçào liidráulica taiu|ue de combustível 551.

Adaiitaçclo do Veículo: Capota para carro fúnc-bre
ciiin divisórias em aço iiio.x; divisória inferior 220x98,

divisória superior 220x105 com cintos caira-cas para
fixai a uma. iluminação iiiieriia com neon e sensor de
le, medidas iiilernas 225x120 de altura

tiproximadamenie, eapola fabricada cm fibra de vidro
e pintura com tinta automotivo.

Veiculo automotor tipo; veicitlo ambulância ÜÍ'l.

Especillcação Técnica: tipo de carroceritt: furgão
novo Okm. Ano/modclo mínimo: 2021/2021 ou

superior, l-ntre eixo.s: 4.00 melros. Comprimento:
5.91) metros. Carga útil: 1.500 kg. Teto alto.
Motorização mínima 2.3 litros, 16 válvulas, 127 cv
com diesel. Câmbio manual de 6 marchas a frente e 1

a re. Preparação para rádio com antena e alto-falantes.

Kádio com am/fm, leitor mp3, entrada usb.
Retrovi.sores externos elétricos, airbag duplo

(motorista e passageiro), Barra de [irolcção nas portas.

Cintos de segurança dianteiros laterais retrateis de 3
pontos com regulagcm de ttllura. Direção liidrátilica.

Iluminação no compartimento de carga. Luz de
leititra. Rodas dc aço estampatlo e pneus 16

polegadas. Tomada 12v. combitstivel: diesel. Taiu]ue
de combitstivel com reversa: 8t) litros. Freios;

dianteiro' disco ventilado; traseiro: disco; com sistema

abs ar-condicionado no veiculo completo (cabine do

motoi isia e compaiiimento ilo paciente). Brake light.
l .iuns de neblina. Traxas elétricas. Vidros diiuiteiros

elétricos. Banco do motorista com rcgulagem de

altura. Películas protetoras (insitllllme) nos vidros
seguindo legislação em vigor, 'fiansformaçào em

ambulância uli - tipo b. certillcado de ade(|uaçào à
legislação de trânsito. AMBULÂNCIA: Janela colada

com vidro dc correr opacados na porta lateral; Vidros

opacados nas portas traseiras: i’assagem de
comunicação entre cabine e ambulatório,

confeccionada em cliapa dc compensado naval
re\'estida cm fórmica lexlurizada; Revestimento

interno das littcrais, caixas dc roda e teto etn plástico
AB.S; Piso revestido cm lençol de PVC dc alta

lesistència, Isolação termo acústica em poliestireno

expandido; Btuico do médico tipo poltrona com
encosto de cabeça integrado, dispositivo giratório e
com cinto de segurança abdominal, instalado na
cabeceira da maca; 01 (uma) maca com pés retráteis
em aluminio com colclionete, cintos de segurança e
sistema de travamemo; Pioteçào em aço inox nas
áreas de descanso das rodas da maca; Mobiliário

interno na lateral esquerda do salão composto de

bale.Vi com local jiaia aeondicionameiito tios
e>.|uipamentos médicos, prancha de remoção, batería
auxiliar e inversor; Armário para 02 cilindros ile

oxtgéiiio; Armário superior ocupando toda extensão
da lateral dotado de portas corrediças cm acrílico
transparentes. Torre entre armário superior e balcão
composto por 02 nichos com leve inclinação para
alocar maletas; todos os móveis são confeccionailos

eni cliapa de compensado
fórmica texturizada e sem quinas vivas. 01 banco tipo

e revestido emnaval

i> 7'
275626,11 275626.1 1UND10

ElulcrcçíR Av. Dcpiittiilo Ctit los Mdo, ii” 1670- Bairro Aeroporto- Tri/Jdeia ilo Vale-Maranhão
CEI’: 65.727-000- Site: w>vw.tri/.i(lela(!ovale.ma.gov.br
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í

biiii para trcs lugares com cimos tlc segurança, na

lateral direita do ambulatório, para gtiarda de material
de salvamento; Porta lixeira; Régua de oxigênio de 03
pontos com lliixòmetro, com máscara iicbulizador,

asjiirador e umidilleador; suporte duplt) para cilindros;
01 Cilindro de oxigênio de 16 litros com válvula c

manómelro; iVga mão 1'ixado nt> teto, em pertíl
tubular revestido em PVC; suporte para soro e plasma

acoplado pegti máo; Sinalizador tipo barra com l.eds

de alto brillio, sirene eletrônica (IQÜW) de (|iialro

tons e megalonc; 06 (seis) sinalizadores piilsanlcs nas
laterais de l.eds na cor vcrmcllut; 02 (dois)

sinalizadores piilsantcs na traseira de Leds na cor

\'eniielha; l'arol de embart|ue traseiro; 05 (cinco)
luminárias internas de Leds de dupla intensidade
iiulaladas no telt».

automotor tipo ambulância simjiles dc
lemoçào 1'specillcaçào Técnica: Veículo ambulância

adaptada simples remoção (tipo A) - veículo utilitário

ctibinc simples tração dianteira, (timbtiiància de

simples remoção): zero iiuiiômclro (modelo e

fabricação do ano); combustível: gasolina, direção

hidráulica, ar condicionado completo nu veíctilo

(cabine do motorista e compartimento do paciente),

j)oiéncia mínima abtn dc 88 cv. protetor de cárter.

Iltjtiipada como ambulância simples remoção, baú na
cor branca, vidros vigia na porta tricseira, temperado

com adesivo branco; Janelas com vidros opaco na
lateral direita; revestimeitto interno na cor branca, 01

maca com pés retrateis em alumínio sobre rodízios

giralorios, cabeceira móveis cttm três regulagens de
altura, colchoncie de espuma de poliuretano com
rexesiimcnto em cotirvim automotivo, dois cintos de

intobilizaçàü do paciente e sistema de fixação ao

a.ssuallio tipo trava engate rápido; banco tipo baú, para

três ocupantes com cintos de segurança abdominais ,
almofada dc encosto e assento, instalada na lateral

csc|uerda do ambulatório; stiporte para cilindro de

oMgénio; cilindro de oxigênio de 03 litros com
manómetro; régua tripla dc oxigênio, composta de
irasco de aspiração, frasco de iimiditlcação c

lliiNogiama; suporte para soro e saitgue; pega mão
lixado no teto em perfil tubular de alumínio 01

siiKili/ador vi.^ual tipo barra, com módulos vermelhos
c elemento relletivo rotativo, composto de sirene de
um tom; 0! luminária redonda com lâmpadas

balógenas instalada no teto com interruptor na traseira
ambulatório;

superdimensionados,"anlicltamas",
adesivos em vinil vermelha "ambulância” invertido na

N'ciculo

elétricosdo cabos

abnt;norma

1 15678.67 231357.34UND 2

dianteira, caicláção de lodtLS as arestas do piso e
rcvesiimentò com scalcr de calefação de todas as

arestas do piso c revestimento com scalcr de
poliuretano; ar condicionado completo no vcíctilo em

-^idos repartimentos; nlo cos

emplacamento e demais itens exigidos por lei.

icenciame

Veículo automotor tipo ambulância simples de
remoção. Especificação 'lecitica; Veiculo tipo pick-up
cabine simples, c/ tração 4x4. combustível diesel, zero
km. Air-Bag p/ os ocupaitles da cabine, i-reio c/
(AB.S.) nas quatro rodas, modelo do ano da
contratação ou do ano posterior, adaptado p/

ambulância de SIMPI.LS RL.MOÇ.ÀO, implementado
c, baii de alumínio adaptado e/ portas traseiras. C7

1*
252475,00 252475.00UND12&\

s

Knticreço: Av. üepulado Carlos Melo, n

CICR: 65.727-000- Siie: wwu.iriy.itlclndovole.ma.oov.br

1670- Utíirro Aero|)orto- Trizidcla do Vale-Maruniião
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZiDELA DO VALE

CNP.J N“0L558.070/0Ü01-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

L.ij);ici(,liidc min. (Ic caigii I .()()() kg. Molor; Potcncia
min. lüü cv; c/ iodos os cciiii|);imcnlos dc serie ni\o

es|)ecilkados e exigidos [)clo C.'(.)NTRAN; .Siiuikel p/
eapuivào dü ar de admissAo ilo nioior c dilcreiicial;

Capacidade volumclrica nilo inferior a 5.5 metros

I euhicos no total .Sist. Pléirico: Original do veículo, c/
inoiilagein de batería adicional min. lüOA.

Independente da potência necc.ssária do allernador,

nàu seràü admitidos allernadoros menore.s que 120 A.

Inversor de corrente continua (I2V) p/ alternada
( I IOV) c/ capacidade min. ile I.ÜOOW de potência

má\. contínua, c/ onda scnoidal pura. Painel ciclrico

interno min. de uma régua integrada c/ no mín. Ü4
tomadas, sendo 02 tripulares (2l’^’I‘) de 1 10 Vea  e 02

p./ 12 V (potência niáx. de 120 W), interruptores c/

teclas do tipo iluminadas; Iluminação natural e
artilícial. Sinalizador rronlal .Secundário: barra linear

frontal o \ eículo semi embutido no dellelor frontal, 02

sinalizadores a LEDs em cada lado da carenagem
frontal da ambulância na cor \ermellia c/ tensão de

trabalho de 12 Vee e consumo nominal má\, de 1,0A

por sinalizador.02 Sinalizadores na parle traseira na

cor vertnelha, c/ frequência min. de 90 llashes por
minuto, operando me.smo c/ tts porias traseiras abertas

e  permitindo a visualização da sinalização de
emergência no trânsito, quando acionado, d lente
injetada dc policarbonato. resistente a impactos c

de.scoloi i/açào c/ tratamento U V. Sinalização acústica

e. amplifictidor de potência mín. de 100 W RMS

(^13,X Vee, min. de 03 tons distintos, sistema tle
megafone c/ ajitsle de ganiio e jiressâo sonora a 01

metro no mín. 100 dB @13,8 Vee; Sist. lixo de
Oxigênio. Ventilação do veículo proporcionada por
janelas e ar condicionado na cabine do motorista e

compartimento do paciente. Compartimento do

motorista c/ o sist, original do fabriettme do chitssi ou

homologado pela fábrica p/ ar condicionado,
ventilação, aqitecedor e desembaçador. IV o

eompariimenlo do paciente original do fabricante do

chassi ou homologado pela fábrica um sist. de Ar
Condicionado e ventilação conforme o item 5.12 da

,\BR 1-1.561 . Capacidaile témiica do sist. de Ar
Condicioiutdo do Compartimento traseiro c/ no mín.
30.000 BTUs. Cadeira do médico retrátil ao lado da

cabeceira da tmtca, No salão de atendimento,

]iaralelamenle à maca. ttm banco lateral cscamotcável,

tipo baú. Maca retrátil ou biarliculada, confeccionada
em ditraluminio; c/ no mín. 1.800 mm de

comprimento, c/ sist. dc cicvitçán do tronco do
paciente em jielo menos 45 graits e colchonete.
Design Interno; Dimensiona o espaço interno da
ambulância, visando posicionar, de forma acessível e
piatica. a maca. bancos, equijiamenlos e aptirelhos a
serem utilizados no atendimento às vítimas. Pega-máo

ou balaústre vertical, junto a porta traseira direita, p/
. auxiliar no embart|ue, c/ acabameitio na cor amarela.
Armário lado est|iterdo da viatura tipo bancada p/

iteomodação de equipamentos, p/ apoio de

ciiuipamcntos e medicamentos; l'ornecimenlo de vinil
adesivo p/ gralismo do veículo, composto por (cruz da
vida e SU.S) e palavra (ambulância) no capô, laterais e
vidros traseiros.

V

VAI.OR TOTAi. RS 4501547,29

Endereço: Av. l)e|)utndo Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaic-Maraniião

CEP: 65.727-000- Site: www.tri/.ideiadovale.1na.t20v.br
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IlSTADO do maranhão
PREFKiTURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Seleção de proposta visando o registro de preços para eventual e futura aquisição de veículos
dc interesse da Administração Municipal do município de Trizidela do Vale-MA.

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
NECESSÁRIA PARA INDIDUALIZAÇÃO DO OBJETO.

A contratação a que se rclcre o presente ETP sc dará por itens, tendo em vista se tratar dc
objeto divisíveis

9

lü - DEMONSTRAriVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE
ECONOMICiDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS
HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS.

Não sc aplica

11 - PROVIDÊNCIAS PARA A ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÒRCÃO

Não se aplica

12 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Declaro, para os devidos fins, que a preste contratação é viável e rundamental para este
niunicipio.

\aj5 z
' Ví

>
Maria Sônia SiKtrAbreu

Secretária Municipal dc Educação
Assinatura

Na\^na.^«fííoi Diasneira
S e r\’i i[orkgS«P<ms á V el

1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-MaraiiliãoEiuleieço: Av. Deputado Carlos Melo, n
CER: 65.727-000- Site: wwvv.trizidcladovale.ina.eov.br
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KSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNIM N" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
t

MAPA DE RISCOS

FASE DE ANÁLISE

Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

RISCO 01 - IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

( X ) BaixaProbabilidade; (  ) Média (  ) Alta

( X ) Baixa (  ) Média (  ) AltaImpacto:
Da

Id
no

1. Atraso no procedimento licitatório.

Responsávelid Ação Preventiva

Análise pormenorizada dos itens exigidos no Edital,

de forma a não extrapolar as regulamentações

  previstas em Lei.

Equipe de

Planejamento
1.

Equipe de

Planejamento
Especificar o serviço de forma concisa e coerente

com o que o mercado pode oferecer,
2.

Observar atentamente as regulamentações na

condução do processo licitatório.
Pregoeiro3.

ResponsávelAção de ContigênciaId

Tomar as providências necessárias ao saneamento

do processo no menor prazo possível, de modo a

permitira realização da licitação.

Equipe de

Planejamento
1.

RISCO 02 - LICITAÇÃO RESULTA SEM VENCEDOR HABILITADO

(  ) Média (  ) Alta( X } BaixaProbabilidade:

(  ) Alta(  ) Média( X ) BaixaImpacto:
Id Dano

1. Atraso no procedimento licitatório.

ResponsávelAção Preventivaid

Verificar as exigências solicitadas e analisar se

encontram-se compatíveis com a realidade do
mercado

Equipe de

Planejamento
1.

Setor de PublicaçãoDar ampla publicidade ao edital2.

ResponsávelAção de Contigênciafd
Equipe de

Planejamento
Revisar exigências do edital e realizar nova licitação.1.

RISCO 03 - ESTIMATIVA DE PREÇO EM DESCOMPASSO COM OS VALORES PRATICADOS NO

MERCADO'● -i

(  ) Alta( X) Baixa (  ) MédiaProbabilidade:
(  ) Alta(X) Média(  ) BaixaImpacto:

1670- Bairro Aeroporto- Triziticla do Vale-Maranhfu)Riulereço: A\’. De[)iitailo Carlos Melo, lí
CEP: 65.727-ÜÜÜ- Site: vvvvw.triy.idela(kivale.ma.»ov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNP.IN" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Id Dano

Licitação deserta (descontinuidade do serviço) ou contratação por preço
elevado

1.

id Ação Preventiva Responsável

Setor de ComprasRealizar extensa e adequada pesquisa de mercado.1.

Id Ação de Contigência Responsável

No caso de preço elevado, deve o pregoeiro

negociar a redução dos valores propostos, tendo
como parâmetro os valores do contrato atual,

1. Pregoeiro

No caso de licitação deserta, avaliar a possibilidade

de proceder à contratação direta por dispensa de

licitação.

Setor Jurídico2.

PON

NOME;

.ssmatara>

NOME;

Endereço: A\. I)e|)ulado Cnrloj» Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- 'rrizidela do Vale-iVlaranhâo
CEP: 65.727-000- Site: ̂ v^v^^.tri'/■i({eladovalc.ma.gov.hr
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CONTRATO

CONTRATO N °QgO-A/2020

TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS E A R. L. DE

FARIAS, PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS
DESTINADOS A ATENDER A REDE DE SAÚDE DESTE
MUNICÍPIO.

>;*
— V »

A Prefeitura Municipal de Santa Inês, inscrita no CNPJ n“ 06.198.949/0001-24, com sede na
Avenida Luiz Muniz, 1005 - Centro - Santa !nès/MA, doravante denominada CONTRATANTE,

neste ato representada por seu titular, Maria Vianey Pinheiro Bringel, brasileira, casada,

prefeita municipal, inscrita no Cadastro de Pessoa Física - CPF, sob o n° 126.821.283-00, e a
empresa, R. L. DE FARIAS - EPP, CNPJ/MF NT 19.426.365/0001-00. estabelecida na
Av. Marechal Castelo Branco, n° 2626, bairrc canecão do município de Santa Inês,
Estado Maranhão, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por

seu proprietário o Sr. Roberto Lima de Farias, brasileiro. RG N"* 2003001029198

SSP/LA, CPF NT 019.863.764-08, RESOLVEM celebrar  o presente Contrato para

aquisição de veículos destinados a atender a rede de saúde deste município,

decorrente de ADESÃO a licitação na modalidade Pregão Presencial n.° 020/2018-
CPL/PMS e do Processo Administrativo n.'’ 013010/2018-CPL, com fundamento nas

Leis Federais n."' 8.666, de 21 de junho de 1993, n." 10.520, de 17 de julho de 2002 e

demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes
cláusulas e condições;

CLAUSULA PRIMEIRA - DOOBJETO

1.1 -0 presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE VElCULOS DESTINADOS A
ATENDER A REDE DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, consoante do PREGÃO PRESENCIAL
N°. 020/2018 - CPL/PMS, conforme se acha discriminado no Anexo I, o qual faz parte
integrante e inseparável deste edital.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇAO

2.1 - Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital
do Pregão 020/2018-CPL/PMS, a Ata de Registro de Preços n° 018/2018, e a
Proposta de Preços da CONTRATADA.

CLAUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA DO OBJETO

3.1 - A entrega dos materiais deverá ser feita de forma imediata até 5 (cinco) dias úteis,
após o recebimento da Ordem de Fornecimento no seguinte endereço: "Endereço do
Órgão Participante".

3.2 - O produto a ser entregue estará sujeito à variação, conforme as necessidades da
Administração Pública e a disponibilidade de recursos ou preço de oferta^ por-^.meiC/Oe
Termo Aditivo, obedecido os limites legais.

A
A
-\'f^
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CLÁUSULA QUARTA- DOS PREÇOS

4.1-A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela aquisição dos materiais,
objeto deste contrato, o preço de R$_170.000,00 (Cento e setenta mil reais).

4.2 - No preço fixado nesta cláusula, estão incluídos todos os impostos, fretes ou outras
despesas incidentes para o fornecimento.

CLAUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

O preço pactuado no item 4.1 será pago até a 30“ (trigésimo) dia, da entrega dos
materiais, após a liberação do pedido, com a apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pe!o(a) "Órgão Participante":

5.1

a) A nota fiscal deverá ser apresentada, com até 48 (quarenta e oito) horas de
antecedência da data do pagamento:

b) 0 pagamento do objeto deste contrato, será efetuado, mediante crédito em conta
corrente indicada pela CONTRATADA.

5.2 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária;

5.3 - No valor a ser pago pelo produto, compreende todos os serviços necessários a
plena execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao
ciesmo concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos soc;a:s.
tfaoaihislas. previdenciários. impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e. enfir.*.
quaisquer outras, ainda que não citadas, sendo a unica remuneração devida ao
cumprimento das obrigações ora assumidas.

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE

6.1 - A CONTRATADA responderá pela qualidade do produto entregue, que deverá
obedecer rigorosamente às regras contidas no PREGÀO;

6.2 - O produto entregue em desacordo com as disposições do presente contrato, será
devolvido à CONTRATADA, cabendo a esta providenciar substituição de acordo com as
especificações contidas no Edita! do PREGÃO PRESENCIAL N^. 020/2018 - CPL/PMS, e
seus anexos, sendo de sua inteira responsabilidade, todas as despesas de devolução e
reposição, inclusive quanto ao novo prazo de entrega

7

V 7

CLAUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

7.1 - A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou no fornecimento do
objeto deste contrato, desde que. após consulta á CONTRATADA, as mesmas seia.r;
consideradas viáveis:

7.2 - Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Quarta
üu no prazo da entrega dos materiais será acordado ajuste apropriado, queldeverá WS /
formalizado, através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação e^ipulado
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Administração, consoante o Art. 64, da Lei Federal n“. 8,666/93;

- As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na Cláusula Quarta.7.2.1
não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço;

CLAUSULA OITAVA- DA CESSÃO DO CONTRATO

8.1 - A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parciaimente: c
presente contrato.

CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Sem prejuízo de outras sanções previstas no EDITAL, a empresa vencedora ficará sujeita às
seguintes deliberações pelo inadimplemento:

9.1 - Ressalvados os casos de força maior, ou fortuito, devidamente comprovados, esta.'‘á
sujeita a CONTRATADA alèm das sanções previstas na Lei Federal n®. 8.666/93, pelo
descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações ora estabelecidas, as seguintes
penalidades;

- A não obseivância do prazo da entrega dos materiais pela CONTRATADA, impiicará9.1.1
em muita moratória, não compensatória de 0,16% (dezesseis décimos por cento) por dia de
atraso, sobre o valor total da Fatura, até o limite de 10 (dez) dias. independentemente das
sanções legais, que possam ser aplicadas, de acordo com os Artigos 86, 87 e 88. da Lei
Federal n®. 8.666/93 e suas alterações, salvo se  o prazo for prorrogado pela CONTRATANTE*

9.2 - Findo o prazo de entrega do objeto do pregão pelo vencedor e não cumprida a
obrigação, sem apresentação de justificativa coerente, o empenho e outros atos expedidos De'a
PMS, serão tomados sem efeito;

T  9
t

9,3 ● A aplicação das muitas dar-se-á cumulativ3men\e, a medida que cada cláusula
deixar de ser cumprida;

9.4 - ,As muitas estabelecidas nesta cláusula serão consideradas dívida líquida e certa e
deverão ser pagas em até 30 (trinta) dias, contados da sua cobrança, decorrido este prazo
tais multas serão descontadas de qualquer importância devida à CONTRATADA, ou
ainda, cobradas judicialmente, servindo para tanto o presente instrumento como título
executivo extrajudicial;

9.5 - Pela inexecuçâo total ou parcial do contrato, a PMS poderá, além da aplicação oas
multas previstas nos itens antenores, aplicar as penalidades de advertência e suspensão
temporária de participação em licitações, além do impedimento do contrato;

9.6 - O valor da multa, será descontado de qualquer fatura ou crédito existente em favor
da CONTRATADA, perante a PMS, nenhuni pagamento será realizado á CONTRATADA
que tenha sido multada, antes de pagar ou relevada multa.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA.

OBRIGAÇÕES DÁ CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável exclusiva10.1
pela entrega dos materiais constante da Cláusula Primeira combinada com a Terceira,
respondendo diretamente pelos danos que por si. seus
causarem, por dolo ou culpa a PMS, ou a terceiros; prepostos ou en^pregados

■.o"''
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10.2 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas, contadas da notificação administrativa á CONTRATADA, sob
pena de multa;

10.3 - De acordo com o disposto neste contrato e  a fim de atender ao bom desempenhe
das obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-se  a entregar a CONTRATANTE, o
produto de forma regular na mesma quantidade contratada:

10.4

contrato, em conformidade com as

10.5 CONTRATANTE e especificações constantes de sua proposta, que fará parte integrante
deste instrumento:

- Entregar o material permanente mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste
normas, recomendações expedidas pelaO

l

10.D - A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto licitado de acordo com
especificações constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, do EDITAL do PREGÃO
PRESENCIAL N°. 020/2018 - CPUPMS;

as

10.7 - OBRlGAÇOES DA CONTRATANTE A CONTRATANTE obriga-sea;

10.7.1 - Exigir que a CONTRATADA, forneça os materiais em estrita obediência ao previste nc
edital;

10.7.2 ' Aplicar as penalidades à CONTRATADA peia inobservância das disposições

10.7.3 contidas no documento contratual;

10.7.4- Conferir e atestar a fatura emitida peia CONTRATADA, e após constatar o fiei
cumprimento da entrega do produto, providenciar o competente pagamento;

10.7.5 - Com.unicar à CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao contrato, ficando
aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado. se-T. ônus a CONTRATANTE:

10.7.õ - Glosar as faturas correspondentes aos materiais não entregues;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1

de qualquer aviso, ou comunicação judicia! ou extrajudicial, nos seguintes casos:
- O contrato poderá ser rescindido unilateralmente peia CONTRATANTE, independente

11.1.1 - Inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato.

11.1.2 - Falência ou recuperação judicial, ínsolvência cu dissolução judicia! ou extrajudicial.

11.1.3 - Subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do presente contrato.

11.1.4 - Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte por cento) do vaior estimado do
contrato devidamente ajustado:

11.1.5 - Recusa na substituição des -materiais, iejeitaacs pela CONTRATANTE;

11.2

a CONTRATANTE o direito de imitir-se liminarmente na posse do produto já pago, que esteia
sob a guarda ou em poder da CONTRATADA, e de ceder o contrato a quern entender
independente de qualquer consulta ou interferência da CONTRATADA;

- Ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATADA, fica asseguraoa

4
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11.2.1 - Rescindindo o contrato nos termos previstos nesta ciáusula, a CONTRATANTE
pagará á CONTRATADA o saldo porventura existente pelos materiais já entregues, deduzida
as multas e despesas decorrentes da inadimplência, ou a CONTRATADA restituirá à
CONTRATANTE às importâncias já recebidas;

11.2.2 -A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ÔNUS FISCAIS E LEGAIS

I2.I ● O preço estabelecido no item 4.1. inclui todos os tributos incidentes sobre c objeto deste
contrato. Quaisquer tributos ou encargos legais que após a assinatura deste contrato, venham a se--
criados, bem como qualquer alteração dos existentes, inclusive
comprovadamente reflitam no preço contratual, implicaram na sua revisão para mais ou para
menos, conforme o caso;

sua extinção, oue

12.2 - Será de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento de todos os tributos, encargos
e contribuições de qualquer natureza, inclusive para fiscais, de competência da União, des Estados
e dos Municípios, que incidam sobre o objeto do presente contrato;

A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela devolução  à CONTRATANTE, das

importâncias referentes a ônus fiscais e legais não recolhidas, em decorrência da diminuição dos
encargos tributários relativas ao objeto do presente contrato, proveniente da alteração de iegislaçáo
pertinente;

12.4 - Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser autuada, notificada ou intimada, em Víhuds
não pagamento peia CONTRATADA, à época própria, de quaisquer encargos incidentes sobre o
objete deste contrato, assistir-ihe-á o direito de reter quaisquer pagamentos devido á
CONTRATADA até que esta satisfaça inlegralmente a exigência formulada;

12.3

12.4,1 - As importâncias retidas, na forma deste item, serão devolvidas sem correção.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às disposições13.1

deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como excludentes de
responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito ou de força maior, desde que
atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente contrato;

13.1.1 - A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer evento de caso

füftuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua ocorrência, sob pena de decair do
direito de invocar o disposto no item ''3.1;

13,1.2- Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido peía
CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contraiuais, a ser acordada entre as
partes, para o restabeiecimento das condições normais de fornecimento, desde que cumprica a
formalidade do subitem anterior.

)

.A

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA-DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

c

AV. LUiZMÜN-Z, 1C05-CENTRO-SANTA :NÉS/iVíA
Páoirip ?●
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- As despesas decorrentes deste contrato ocorrerão à conta de dotação orçamentária da
CONTRATANTE, obedecendo asseguintes classificações:
fl  DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

M.l

ESPECIHICAÇZÕCODlGO I

_  ̂.XECUTiVO
_ SCCRcT ARJA Cg SAUDE

TmANUT OAS ATIV!ÜAÜÊS ADWIN ÜASECRF.TA.  -ju r.i ’0 'jV. 3 'i ~J 30 IA CE SAPCE
Ooiar
Fx-.-a

; RZ2. \ 12.

í- DOTACAÕ ORÇAMENTARIA
ÇODiGO ESPECIFICAÇÃO

pc:j&r< EXECUTIVO I
IÍ.í SECRRARIA DE SAUDE

! MANÜr OECONV SUS-UNlAO~01' Câ 'Cr 2 -.32 3 S?0i. uy:

!  üoiarAí RS£-SO C-'.i0 CO H
DOTAÇÃO ORÇAMENTA^

cõõfóo' eSPECIFICAÇAOk: POOER EXECUTIVOI

;?C5 I SECRETARIA D£ SAUDE
■ -v^ANUT DFCONV SUS-ESTADOft

: OMacS-
Fiçra

R$s:0 030.00
2£'i

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
COCHGO ESPECIFICAÇAO

: POCER c.XbCUU'wO
SECRETARIA OE SAUDEjZi

Cf- :oo':: 0010 2 070 2 0 90:0 i M.3"-ui E F...AC Oe Un’>dades Básicas aa Saúdti
' R$50 C-OD 00D.M.tra:

1 F.cra
T

263
DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA

cSdígo ESPECIFICAÇAO
POÜER EXECUTIVO1 02

c: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUÜE
i C2 05 10122 0002.2011 3 5S0.3Õ MA/^UT DAS ATIVIDADES ADMiN. DA SECRE TARIA Dc: SAUDE
I DoiacAo R$3 122 500,00

xi£iI r.ci-d
OOTAÇAO ORÇAMENTARIA

CÓDIGO ESFeCiíiCAÇAO
I POPER EXECUTiVO

MüNICiPAL DE SAUDE
02

k>

Mr:tiLilt'^'A'»a Oo CTA/SAE1010 301 ccc: -953350 30
RS230 000.00; Uaia^ac
613

‘  / DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
ESPECIFICACÁÒCOOIGO1l POOER EXECUTIVO! 02 .1

f Ü2 '0 rFUNOO MUNICIPAL OE SAUDE
1 Mamiefiçâo eos Sefv>gos oe Aiqnç-jo Básica
! R£1 100 COO 00

T .0 - 0 301 XCO 2 C25 3 3 90 23
A- !p.;iai

523í', -1
noTACÃo orca!mentAriã

ESPECIFICACSÕ'código
I POCER EXECUTIVO
■^MOO f/iJNIClPj^ OE SAUOE22

üo PAE-EiXQ3 iC .10 Kl.1 !■■ 3j 1 M; 'iiile- xí!
2 RS'3-;3euc)o

! 546●f.O

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

15.1 - O presente contrato passa a vigorar da data de sua assinatura, e findará dia 31/12/2020. ou
após 0 recebimento total dos materiais.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- DA F:SCALIZACA0

16.1- A fiscalização deste Contraio será efetuada por servidor ou comissão, designado pelo
CONTRATANTE, que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste
instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As ocorrências verificadas durante a execução deste Coníçaío serão
registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando .^imediata /

MAV. LUIZ MUNIZ. 1005 - CENTRO - -CANTA INFS/tvIA /
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correçào das irregularidades apontadas, sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA
perante o CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização não exclui nem reduz a  responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas ou
vícios nos materiais, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE
ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

17.1 - Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua
eietivação. não sendo consideradas comunicações verbais.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA- DA HABILITAÇAO

18.1 - A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

19.1 - O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial do
Estado, obedecendo ao disposto no parágrafo único ad. 61 da Lei Federal n.° 8.666 de 21 de junho
de 1993 sendo a publicação condição indispensável  á sua eficácia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1 ' Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para cs
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato;

20.2 - Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato serão
considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos têm validade oara
a execução do mesmo:

20.3 - A CONTRATADA declara, neste ato. ter pleno conhecimento e compreensão das
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois,
em nenhunia circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-se de
responsabilidade pela entrega incorreta do produto;

20.4 - A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela
assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação ou
renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a qualquer
tempo;

20.5 - A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por eia assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

20.6
10.520/2002, para sua execução:

- Apiica-se ao presente contrato, o estipulado nas Leis Federais n°. 8.666/93 e

AV, LUiZ MUNIZ, 1005 - CENTRO - SANTA INÊS/MA
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20.7
ihe convier

- A CONTRATANTE reserva-se o direito de fiscalizar a execução do contrato, quando

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

21.1

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir as questões
decorrentes deste contrato e de sua execução.

- As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Santa Inès - MA, com

21.2 - E assim, por estarem de acordo, ajustadas  e contratadas, após lido e achado conforme,
as partes a seguir firmam o presente contrato em  2(duas) vias de igual teor e forma, para um
só efeito que os subscrevem.

Santa Inès - MA,, de de 2020

^ IVÍARIAVIANEY PINHEIRO BRINGEL
Prefeita Municipal

^ontratante

N

», >

í -J

RTt. DE FARIAS - EP
CNPJ: 19.426.365/000'!-00

Contratada

TESTEMUNHAS:

i
Nome:Nome: t;;

CPF

AV, LUIZ WUNIZ, 1005-CENTRO - SA.NTA INÉS,'MA
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ia Rte:

EDITAL DE PI EGÀO ELEIIULMCO N“ 11/2019,11/2010 - REGIS7'RÜS DE PREÇOS
IMUCESSO ADMINISTRATIVO N” 23034.050192/2018-11

GON TRATO N.' 072 / 2020

.  i

1  f\H\ I

(f 1} X, IP V iii irisi Ali*.f
LUPV DURlc A t ● tlHiH M Ut

*A à L^nt 1M4 ̂
● Urx

'f

Aos 20 dias d< mês rnarço

. com sede e fot: em

no CNPJ/MF sob 0

nomeado p >' meio de

def , de um lado o

,  localizada à
>

.  inscntai
. nesie ato representado Sr. ● ^

. portador da Cartmra dc Identidade n,« , CPF

, neste ato denominado simplesmente
n,* no uso da atnbuiçào que lhe confero o oía)
CONTRATANTE, e c empresa

CNPJ sob 0 n.9 '
,  inscrita no

.  com sedo à '

0 sua unidade fabr-L msenta no CNPj n,; 0Õ.020.318/00Ü5-44, situada à Rua

■ Polo Industriai - Resence.RJ. neste ato representada por sua

.  portadora do carteira de identidade nA , expedida pelo . CPF
. doravante denominado CONlkATAOA. em vista o constante e decidido no processo

admiiiistiaiivo n.« . Í034.050192/2018-41. resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente de licitacõo
na müuai.aaoe de -REGAO ÊLETRONICQ FNDE n.v . oara Registro de Preços, conforme
desentu no eüiiâl t seus doexos, que se regera peia Lei n.^ 8.666/93, clc 21 de junho de 1993 pela Lei n
10.520. de 17 de ji ího de 2002 e pelo Decreto n.? 5.450. de 31 de maio cie 2005. mediante as condiçoes
expressas nas clau ulas seguintes.

Volksv.cKjen, 100
Sr^

n.'

1. CLAU ÍULA PRIMEIiLA - UO OBJETO

1.1. O objeto

de estudantes,
) presente Contrato é a at|UisiçHo (ie veínulo.s de transporte escolar ni.irio

ionominado de Ônibus Rural Hscolm- íORE) o Ônibus Urbano Escolar

Acossivel (ONU íEA), ein atendimento as entidades educacionais das redos públicas de

ensino nos Estac os. Distrito Federa! e Municípios, coníorme r^specificaçòes e quantitativos

esubelecidos nc edita! do Prmjão ideniilii.ado no preâmbulo e na proposta vencedora, os

quais integram eite instn.nneiUü. independente de transcriçàu.

( <

■k

1.2. Discnmmrgào do objeto;
f !

\

V.-VLOR IMTAKIO EMITE.M 1)ESCRIÇA(3 yUANT. VALOIt TOTAL EM RSR.$
l Ônibus Rui d Escolar - ORE I 3 193.632,00 500.896.00

.É
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2. CI.AI SU1.A SECUNDA - DA VJGÊNCJA

2.1. O pra/ü le vigência (.lo,ste Contrato ê de 12 meses, contados da data de assinatura,
prorrogável na orma rio ait, 5'". da Lei n- H.66(5. de 199:c

3. CI-Al sULA 1 EKChIICA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇ.AMENIÁHLl

3.1. O valni do presente Ccmtrato e de Kíü

3.2.

decorrentes iiy execução contratual, inclusivo tributos o/ou impostos
liübalhisias, pi :vkienciariüs, iiscais e coinercims mcirientes, taxa cie aclmimsLraçâo, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçcão.

N'o valer acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e mdiretas

, encargos sociais,

3.3. -■vs íif!^pesas decuri (,'Mtes desta contratação estíiu programadas ein dotação
no orçamento da CONTRATANTE, para o cxercinoorçanuMitana oropna, prevista,

de .  na cl; vsificacào abaixo:
^ .i

I

PKOGRAMA DE
1 KABALliO

02.0.Lüü,i2.;ibl 0013

FONTE DE
RECUHSOS

ELEMENTO
DE DESPESA

NU.MEKü DE
E.MPENHO

DATA DE
EMPENHO

VALOR
(RS)\

FNDE ●LL90.52..32 001/130.^0001 .õV0.8<R>.0020/03/2020
'V'

S '

CLAUSUL.A OLAUTA - DA ENTREGA E DÜ RECEBIMENTO DO OBJETp
3.

●Li. O objeu deste Contrato, deverá ser entregue  a CUNTKATANTE no prazo máximo N'
cüi 1 esjKindeníí ao fíuariticati\'u de itens contratados, coiiíormo Cronograma de Entrega
st-guir, i:

a
ser.i ontario a partir dri assinatura deste Cnrurato e da dispomhilização dos

endereços de e iLrega pela CONM R.A LAN FE a CONTRATAD.A prevalecendo a data do eventct
cjue ücurrer poi uirimo.

■N



ji-^1 I
O G ■

● T
I

Pfoce^ii®i
X

L-v: -3'!! ..(■

CPL-TRiZtDEUOOVALE
PROC.-Cl^OlppA, , J20^.

03^FLS,
CRONOGH SaMA DE ENTREGA Rua.
Região Prazo máximo de entrega (dias)

Norte 160

Nordeste 130

Cfinliü-Ooí.te 110

I Sudeste 110

Sul 110

4.2. üs veici los deverào ser enlrHçjues no endereço informado peln CONTRATAN'['E
dentro do prazo definido no item 4.1.

4.2.1. Em lunri.0 da distancia entre os locais de produção e os endereços dos contratante^,
os v(iu:ulos poierão ser entreques toin a quilonielraqem rnaxiina, por Unidade da
Eederaçáo, coní irme constante do.s Enrrute dos Caderno de Informações Técnicas.

●1.2.2. A quih metragem indicada nus Encartes do Caderno de Informações Técmc
poderão ter uma tolerancia de aíe niai.s 20% na quilometraíjem par.i entrega desde que
[xnxmrso racion d do "Trajeto da HiUroga" assim o requeira.

as
o

O transj:m1e e a entrega dos itens objeto deste Contrato são de responsabilidade da
' ONl RA r.AD.A. os quàis deverão ser entregues conforme {jUrtiitilalivos e endereços dos
de.siiiiíiLanos a serem tornecido-s a íTlNTHATADA, pela CONTKATA.NTE, por í\casiãõ d
lirmatura deste nstrumento contratual.

●1.3.

a

iN./

C-" ●

●l.-í.i. .A entr-ga será elet.uada após a aprovação do protótipo conforme Item 5 dos A
respectivos Cad pmos de Informações Técnicas, obedecido a regra de que os representantes
da Rudo Brasiltira do MoLioIoqia Lt-qul o Quülidade-inmetro/RBMLQ-1. localizados o mais
proximo do endereço comercia! do Contratante, e que estejam no percurso do 'Trajeto de
Kntrmia", reaü.mrão a inspeção veicular dos ònilius escolares, conforme procedimento
*'slabelecÍGu pe o Iiimelro. (juando da aprovaçau dos ônibus escolares, será aplicado ao lado
(in piíKa de ide uifiração do chassi dt) ônibus o Selo de klenuncação da Conformidade do

1
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iametro, coníoriT o procedimento por ele estabelecido.

Os ônibus escolares serão recebidos provisuriamente no ato da entrega dos produtos,
ü, devendo neste momento ser realizíida

conferência inic al i)elo responsável, o qual assinará o canhoto da Nota Fiscal/batura
enutirá i

●l.d.
acompanhados ia devida Nota Fiscal/Fatura

e
Termo de Rece})imenr,o Provisório, conforme encarte .Al do Anexo III - Minuta de

(.ontratn. Nessa 6:tapa de recebimento será verificada tão somente a conformidade do bem
entregue com o ( escrito no documento que u acompanha.

Hca as; egurado à CONTRATANTE o direito de rejeitar os itens entregues em
desacordo com is especificações e condições do Termo de Referência, cio Edital e deste
Contrato, conf(j'me encarte A.'i- Mcjcielo de Termo de Recusa do Objeto do .Anexo III -
Minuta de Cont ,ito. ficando a CONTRATADA obrigada a substituir e/ou reparar os itens
irregulares no piazo de até 20 (vinte) dias.

4.5.

■1.5. ]. Caso

CONTRATADA i.icorrendü em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas
neste termo.

substituiçao/repnraçào nao ocorra no prazo determinado, estará a

●l.G. üs bens íerão recebidos defmitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento pi ovisorio, após a verificação da qualidade e quantidade do matéria! e
consequente aceitação mediante tenno as.sinado pelas partes - Encarte A2
Teimiü de Receb mento Deílnitivo.

Modelo de

Na hipo tíse de a verificação a que .se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do praza fixado, reputar-se-a como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.7.

4.7.1, Para eiaitos do descrito no Uom anterior,  a CÜNTRATAD.A deverá coi^ünicar
proximidade du :.m do pra/.ü para recebimento definitivo à CONTRANTE nos liltioiós 15 dias
aníeriores à sua exaustão. \\

a

\

O aceití dos ônibus escolares pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidctde
ivii nem a ético profissional do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade dos

veículos ou disp iridades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência e seus
Anexos, verifica Ias posteriormente. garantindo-se á CONTRATANTE as faculdades previstas

4.8.
í'

■N
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5. CLAV^VLA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO

O acom] iinhaniGnto g a íiscaii2açao deste Conti‘atü serão rea!i7.atios por setvidures
desiçiuHdüs por Portaria pe!a CONTR.ATANTE, ein conformidade com o disposto no art. 67
da Lei n® 8.666/ KL

6.1.

3.2. (,)s íiscai ; du Cuntratu serão
atesto dos ben;

checayem, irsta
●idministrarlví»

responsavcMs pelo acompanhamento, riscalizavãu e pelo
contratados, podendo utilizar, entre outras íorramemas de controle e

:e veniicaçãü que venha a ser disponibilizada pelo FNDl-
lUXiíUir do processo de cuntroie de qualidade, no àmbiío da assistdncia

tecmca u que se refere a Lei n. 5.537/1968.

como instrumento

.3.2.1. .As lisr.a ; de verificação devidamente preenchidas, assim corno outros documento.s
compronatorios de eventuais não conformidadcs ídontificacids nos produtos, poderão ser
anexadas ao T.jrmo do Recusando ühjeto - Fncarle A3, para fins de notificação ao
lomecedor para correção e/ou substituição dos pi-ü{iiUo.s deíeituosos, na forma prevista noitem 4.5.

5.3. A CONT lATAKTE se reserva ao direito de.
pur meui de agente tecmco credenciado ou de
normas deste ( )n!i'.ito estão sendo

sempre que julgar necesscário, verificar,
seus funcionários, se as prescrições das

luinpi idtis pelo íabricrtiiie/ííirnerefjor. Para tal.
i  ■,

nu-Miio (Iftví.r.; (jaraiitir co agente lecnico credenciado livre aces.so as dependências
pertinentes drj f mrica.

o

6. CLALSULA SFXTA - DAS OBRIGAÇÕES ÜA CONTRATANTE f DA
CONPRATADA

6.1. Compete i CONTRATANTE: U' V

\

^u.M. Realiza: os atos relativos a cobrança do cumprimento pola CONTRATADA das
■ ■l.eigu.;u.'s raluaimente assumida.s e ciplícar sanções, garantida a ampla defesa e <●
contrariitnno, d -correntes do descumprimento das obrigações contratuais, em lelação as

as ocoiToncias ao órgão Gerenciador e aos demaissuas propnas cc ntrataçòes, informando

\

\\ ,
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r).1.2. HI>!u? r

instrunipnto con rcitual;
pcígí-rnrnto à CO.\ TRAI ADA, de acordíj coni o e:aLübele(:jdü no

(i.l.A. Fiomovf I ü acompanh.ameiUü e ü liscalizaçáo do tornncimenío dos ônibus oscolaro
scb 0 aspecto qu ̂ntilalivo e qualitativo, anotando em registro própno as falhas detectadas;

;S,

G.l.-i. Comun i.ai
piontamcíUc a vJONlR-ATADA qualquer anoniuilidado no objeto do

mstriimento contratual, podendo recusar o recebimento, caso nao esteja de acordo
especiíicaçôes e condições estabelecidas no Termo de Uelerência;

com as

●

(>.1.5. Not i ti :ar

administra
previamente a FON I R.-\TADA. cjuarido tia apiicaçào de

tivas, :bsei'vado o devido processo legai.
sanções

(). l .6. Venfuia: a regulanoade íiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos a
íirmatura e gesuo contratual, cieveiuio o resultado dessa consulta :

de extrato, e jun ado aos autos, com a instn.içào processual necessária.
ser impresso, sub a forma

6.1.7. Füimecei' urna via original assinada deste Contrato à CON-TR.ATAOA tão logo esteja
assinado pela.s partes ou assim que seja pr'üvidenciada sua publicacâo na Imprensa Ofici.ií,
se í(»r 0 caso.

6.2. Compete : CO.VHUTADA:

\
6.2.1. [iinidar' 'odo n (‘inpenho c- a dedi

dos encargos qua lhe são confiados: caçao necussarius ao fiel e adt.ujuado cui^nmentci
{  N

Vi\

6.2.2. .Assin.i) a Ata de Regisfní d(‘ Preços, })em como o in.stnimento contratuaf.dela
decorrente;

d ^
6.2.3. Tomar tzda.s cis Uíxividencias necessárias liara o hei cumprimento das disposições



o  /
roi<ü A

rTCOlvr:®
^ k —

i;oiit.idas no T<írm.> (U? Rtif«rència, no Edital  e na Ata de Registro de Preços,

se refere an cumj. nmenlü das regras íio cunLrole de ([Udlidade e quanto ao cCPtípTSiíSfiEyiíDOfVALE
íornecmiento do c uantitativo contratado por nieio deste instrumento. PR0C.oT~O^<OqA-

qE5
/2

FLS,

0^

ti>.2A. Eiitre(iar js ônibus escolares no(s) prazoís» maximo(s) e demais condições descrila.s

riu Tenuü de Ktde 'ència - Anexo 1 du Edital do Pregão Eletrônico e neste Crmtrato.

iliqjuiuí.

objelu du edital .-! seu.^ Anexos,

I ♦●Milianles dos p- odulos einpregado.s ou da execução de seiTicos

leiiiuver, íeconsiaar ou .substituir, as s uas expensas, as parte.s rio
em que .se venficarem vícios, defeitos, ou incorreções

ti .2.G. Respondt j-, iiiLegralmente. por perda.s  e danos que vier a causar à CONTRATANTE,
a usuários ben.e: iciários dos produtos íornecidos, ou a terceiros, ein razão de açào ou
omissão dolosa >u culposa, sua ou dos seus propostos, independentemenle de outras
conmiiiçòes con )'atuais ou legai.s :i que estiver sujeita, inclusive no que se refere às
dispo,siçur‘s do h.^:atulü da Criança e do Adolescente (Lei n.^ S.üb9/19ÜÜ), quando lor
<■' no que couber;

0 caso

G.i.7. Nàü eleti ar. sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros,
■’ !'h!)nrHn‘ técnicos ou juaisquer outros;

G.2.a. Manter d.;,raüte toda a e.xecuçào do objeto cia presente licitação, em compatibilidade
com as (●'briqarn
edita! e seus Ano ;os;

s assumidas, todas as condicõe.s de habilitação e qualificação exigida -s no

G.2,5). informar ao Ürgão (jerenciador ou à b^ONTIvAT.AXTE,. conforme o caso
de mtos t}ue pos‘:.m interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento.

. a ocorrem ;!.-)

íi.2.10. Exacuti r todo.s os soítíços com mão-de-obra qualificada
técnicas du ABNT. reiaUvus aos processos de fabricação \ '

lei'm<. de iU-LeréuCk: i.-\nuxu l du Editai), no que couber; ' p

d»-iveiidi) a CONTRATADA t
-uinpí.r t.um Lui as as nurnius

■ a iji::: i ii.i
● i'.

■  i\

fi .2.1 i . F.ncam: :ihar laudos e prestar as informações requisitadas pelo Órgão Gerenciador
prazo üsLabcl icidu, inclusive quanto ao pianejamentu da (iroduçào e ao atendimento

contratos decorr mtes d.a utilização da Ata de Registro de Preços.

no aos

V
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6.2, i '2. iiifürmcH;ü(.'s ri'kuivas a cxocução doste CunLratü ao FNDti. na qucilidndií'
nr:;ao >idor du Rníjistro de P^eçü^, sninpra que sulirildclu.

t,
i X

7 CLAUSUI.A SÉTIMA - DAS SANÇÕHS ADMf.NíSI KATIVAS

7, 1 . d; 0 m r"" f. 0 nlroçàn administrativa nos lermos da ü;í n,‘‘ 6.666/1093 e da Lei n
10.520/2002. a CJ.NTRATADA que:

o

d) ínexecutar otai ou puiTiaimente qualquer das obrirjaeòes assumidas (*rti decorrência
dfsta contratará );

b) Ensejar o re ardamento da e.Kucução do objeto;

u Fraudar na (>:ecução do Contrato;

-ti r
ilí*.' (!( ● ;nOdo ilíiüòiiCU;'.'tr.po

o) Cometer ira'ide fiscal;

V ■ ,  ......
..viiii. .V r ■ <1 ];l'üpiJsLii.

»V

i
7.2. Também fii;am sujeitas às penalidades du ArL. 87. íij e IV o da Lei S.üGG/iOüd

'T'NTRATADA q nc
, H

\

a) Tenha solndo condenação definiti\'a

rocollumenlí» de runisquer tributos;
por praticar, por meio dtjloso, Iraiide lis'q_al no

,  \
\
\

K>
Tenhã pratí( ado atos ihcitos visando a frustiair os objetivos da licitaçào;‘jj

\ 'v

W
1
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(') Demoíis-a; n^o possuir irionoidado para contratar coni a Administração em virtude de
atos ilíritos pralic-dns.

7.3. Pola inexai jçào total oii parcial deste Contrato, incluindo as hipóteses constantes do

tjaraiuida a prévia defesa, aplicar

a CON7R.ATAnA seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

-'Ubítem 7. 1 ., CONTRATA.NTE podoni,

1. Advertência lísxrila: quando se tratar de infraçãf* leve, ajuizo da nscalizarão,

de dosrumprirner to das obrigações e responsabilidades assumidas ne.ste Contrato ou, ainda,

raso de outra^ ncorrénrias i\ue possam acarretar prejuízos à CO.NTRATANTE, desde que
‘  não caiba a ajilici ção de sanção mais (jravo;*

no caso

no

I. Multas:

a) multa mon tória do 0,03 (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos
bons entregues c : m atraso, Decorridos 3Ü ilrintài dias de atraso, a CüNTlUTANTh poderá
de('uiir pela roni inuiciadc da aplicaçao da muita üu pela rescisão conliviluaL em razão da
inexecuçao do nbjito.

n/

b) multa müiMtória íle 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por
dia de atraso, oi MUTddct o maxíino de (dois por í'entoj, no caso de inobseixaiida dn

prazo lixado paia aprp.sentaçào da garantia contratual a que se refere a Ciáusula Nuaa
deste Contrato, st foro caso.

ci multa mor: l.ória de Ü,.J% (Lrê.s décÍmo.s por c:ento) por riia sobre n valor di^s ómbus
que o.stiv('rem ca i desacordo com as ciondiçóes de garaniia do produto, iimitada n f.0% (dez
por '.«intui do Vdi:r desses lams.

d) multa com jensntóha de 5% (cinco por cento) pela nào manutenção das condições
ue habilitação e ijuaiilicação exigidas no instrumento convocatório, a qual scrã calculada
M»bre ü v.ilor lot.d da parcela nào adimpiida do Con!rat<c

e) multa coii pen.salória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcionai à

V
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<!l>riga(;ào inaclim jIííIíí, um caso cio rescisão por inoxocução parcial cin nbjoin.

0 multn compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, nu

caso de rescisão )or inexeciiçào total cio objeto.

III. Suspensãc temporária de participar em licitação e impedimento de contrat
Aüininistração, p do prazo não superior a 2 (dois) anos:

ar com a

1\ ImpediniMito de li< ilar e contratar com o t*nte feílnrado do urgão/íOitidade

' .'ON rfCVfAXTt e de.scredennamento do respectivo sisl.pm<i lor.al cie cadastramento (!»*
tünii.-cedoros ii í} Jé so refero o inciso XIV do art, 4- da L.oi n.- 10.520/02, pelo prazo de até 5
o fiu:o) iim»s;

Declaração de initíoneidade paia licitar ou contratar com a Administração Publica
encjuanto ])erdur -rem os motivos C}ue dctenrunaram sua sanção ou até <]ue seja promovida .t

sua reabilitação perante a própria autoridade (lue aplicou a sanção, (lue será concedid.i

sempre qne a CONHR.AT.ADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e apos
decorrido o praz i cia sanção aplicada com base no inciso anterior.

í

V

●\ (ij)licr.(ao de (|uaisi|uer cas penalidades previstas realizar-st-a em piocesso
administrativo (}iie assegurará o cinUraditorio e  a ampla defesa à CONTRATADA,
observandu-st; prorediniento previsto na l.ei 8.{jGü/1993 e, sui)SKÍidriamenle. na l.io
0 "H-1/1 ÍMR'i,

'■.4.

7.5. A auloriciíide competente, quando da aplicação e dosimeina das sanções, levara em
cunsideraÇiio, iij rixaçao ih» percentual da saiicao aplicavt-;!. dentre os limites m:L\imo^
mmimos nbstra:amente previstos a inpótese. a gravidade e recorrência da conduta do
infrator, a sutit iência ã reprimenda cia infração, o oíerecimenLu dc risco ao usuário
'^ òralc-r educat vo/pedagóyiro da pena, bem como  o dano causado a CÜNTR.*\TXNh'E,
ütjsmvadüs us ij:*..ncii)iüs da razoabilidade o da proporcionalidade.

i o

, o

\

As p0' .2hdadps fln multa oriundas de íalo'-; diversos serão ronsiderariífs
imlependenles i. ntre si.

''.0.

7.7, As sançMss de multa podem ser aplicadas à t:ONTRATADA juntamente com a de
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.●idvt!rtenf;iâ, sus|:fnsào temporária e a dedaraçáo cie mídnneidado
<;om a Adüiini.str.i ;ào da CON TPvAT.ANTE,

7.Ü. As penaíici.ides serao obriíiatoriameme registradas pela CONTRATANTI:,
a iiublicidadp dos atos praticados pela Administrarão,

com vistas

n. ClvUJSlJLA Orí A\ A - DO PAGAMENTO

B.l. Paia hábil;tar-se au pagamento a CONTRATADA devL*ra apresentar à CONTRATANTE
1- via da Nota I'.scal de Vendi /hatura JunlanuMíte com a comprovação de oiUroga

a
.

entrecja se claia poi mçio do lermo de Recebimento Frovisóridos Oiulms Escol ires, conforme modelo constciiite do Encan.- AI du i-untinto a ser assin^du
por refuescmunt ■ da CONTRATA.NTF no momento da enl eununiu, a su assirmau

10

rega.

0 Iiagam, nto serb íileluado, pela CÜ.\TK.ATANTE, no prazo de ate 20 (vinte) dias
Oteis. contado a; os u cumpri,nerUo de todas as etapas a secjuir: apresentação da cobrancn
preusta no item i.l: atesto do |■ec(!blnlentu do pi-oduiu pelo iiscal do Cont.-au,
da documentaçã ) comprobatoria pelo setor

; e aprovaçau
lesponsdvel pela (jesfao do Contrato , uma vez

iuo tenham sido cumpnclos todos os crilcnos c condições oslabclccidos neste Contrato no
lermo de Refero mia e seus Encartes.

B-d. Ouúhjum
devolvido á CC NTRATADa,
pagamentos, a cmtar da

ius documeii ios nUnios no nem R. l acíaci ma que apresentar incorreção sew
para reguiaru.ição, reinicmndi.-se novos praztis pa

Ieapíesentaçâo devidamente corriyitia.
ra

1
1

●  S.

àãdií siía
a. i.

A tüNlRAIANih pagara as faturas smineate à CONTR.ATADA
negociação com ■ erceiros ou sua colocação em cobrança bancária,

ve

li
B.5. O nau j agamentu nus prazos previsto

CfiNTRATANTE, mediante a aplicação da formula
s nesta (.'lausula acarreRarã multa á

a seguir:
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n-M = j X N X VI’, uadu;

I ~ índice do atu ilizaçào financeira

V

1  'd - encargos rí^íratónos

N = Número de Jías enlre a data prevista para u pagamento e a do efetivo pagamento

VI' - Valor da OiTceia oni atixiso

1 = n’X7inO)/36:

TX ~ Poírentiia
ria taxa anual do iPCA ~ índice de Preços ao Consumidor .Xnipliaciü, do

Sera rom iderada eomn data do pagamento o du. em que constar como emitida a
iKlem báiicdria j a.ra pagamento.

/
f

y. CLAÍiífdJLA NONA - DA (bAKANTIA

^  fx

1.1.
').l. A (.ONTRATADA, como giii';uui;i do cumurimento integral do todcT. as

ooiujacoes conlsmiuis oni ossumidas, inclusive indenizações n torccirõs e niullas (lue
..ranani a sw ap xadas, devera pn-star garantia ira modalidade de caução em dinheiro m,
tlUlius cld divuld publiai, .soquru garantia uu íiança bancaria
a 5% (emeo por cíhUo) do valur qioih.l d^ste Contrato,

apos .sua assinati -a, oh.smvadas as condições previstas

montante correspondí!nte
no prazo máximo de 10 (doz) dl<^^

íid Lei n.^ 8.ddb, de 19P3.

, em

í^ i

-fcl
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CiAVS AA DÉCIMA - DA RESCISÃO10. fcMVg^i ■ «' ** *^1

10.1. D jjrpsei \:r^ Contraio poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da bd
8.666. de H)!b, com as consequõncia.s indicadas no art. 80 da mesma Lei. sem prejmVo

das .sançòfís apli< áveis.

n.'-

10.2. üs cascs de rescisão contratual serão formalmeníe motiva
üONTÍUiADA o direito ã prévia e ampla defesa.

dos, assoç|urado*se á

10.3.

tdminislrativa pievista no art.
A Cü.V" AATADA reconhece o.s direitos da CO\TRATA\'TE em caso de rescisão

.666, de 190.3.- da Lei n.-‘ U
KJ

CI AUSITA DÉCIMA PRlMEIiU - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES11.

I 1 .1. A C.ONTAAí ADA ohii(ja-so a aceitar os acréscinios ou supressões do objeto deste
Comratüiiue se Itzerem nece.ssários, até o limite faoiltadtj pela regra do Parágrafo IA
cutiyo 65 da Lei lU B,66o/9J e alterações pf)sl.eriores, podendo a supressão exceder taS
limite, desde qu ; resuitante de acordo entre u.s celebrantes,
inciso il do inesr. i :

nos termos do Parágrafo 2”.
) aitigo, conforme redação introduzida pela Lei 9

.  /A

.648/98.?
i

CbVUnüLA DÉCIMA SEGL.XDA DA PÜRUC.ACÂO

12.1,
lucumb ra a CO.NTIIATA.NTE providenciar a publicação deste mstrumen , pop

exiuito, na impn .isa local ou nos meios oficiais de divulqaçào. no prazo previsto na l\eLfí -
8.666, de 1993. ' Y

/ / V/ A

\
13. Cb\UnUb\ DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

'í \

13.1. O bom pira solucionar os Htiyios ((uo decorrerem da
'i íia Seção Judinána Federai ein que se situa a CO.\'TrU\TANTE,

execu íção deste Contrato sera
. ou na sua ausência, na

jurisdição loc.d lompeiente pdi'a bügio.s em cjin; a Um/ui Pedaral se const.ítua em
mtoressad<i . par'c

\
vt
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I-i-2. E. por es irem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento ein 03
Íííes) vi,is íie itju d teor e íornui, para todos os fins pn;vislüs em direito, na
diiiis testomunhaí a

psein;a das
abat|<o uientiíictidaç: que a tudo assistiram' e que taml)ém/íj,^^bscrevein.

í  t ((, ''■'Y"
\: ‘  /

lítrirÉiko
P' Cotipit

l
aute

V.

ERANCiSCO i>AN ADRIANA CHCCOKHLLO V ■FILHO

P/ Contratada

TESFEMUNHAS:
a^-O

0V-. V

/ f

/JO , Yl
1

■)

Nome;
CPF:

Nome;
CPF:

V.'. pi‘i> r> ■

/  RG: -14.024.:
:snRbdA2Í-ir

●í
RG: RG:

i
i  -1

ANEXO ni


